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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021. 

 

 

Licitação para aquisição de MOBILIÁRIO, 

destinado a atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Mucurici/ES, de acordo com as 

condições estabelecidas neste instrumento e seu 

Termo de Referência, Anexo I. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURICI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por 

intermédio de seu Pregoeiro (designado através da Portaria 017/2021), que abaixo subscreve, 

TORNA PÚBLICO que realizará a licitação, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”, do 

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, devidamente aprovada pelo Presidente desta Casa de Leis. 

O edital encontra-se disponível através do site: www.mucurici.es.leg.br, o Pregão será realizado 

pelo Pregoeiro, pela Comissão Permanente de Licitação e pela Equipe da Câmara Municipal de 

Mucurici/ES nos termos da Lei 10.520/2002, e subsidiariamente da Lei 8.666/1993, bem como 

pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital. Fazem parte 

integrante deste Edital os seguintes ANEXOS: I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X. 

 

1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A sessão pública de processamento do Pregão Presencial será realizada na sede desta 

Câmara, localizada na Rua Rio de Janeiro, 22, Centro, Mucurici/ES, 29.880-000. 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, no endereço informado no 

item 1.1, conforme indicado abaixo: 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 10/12/2021. 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 22/12/2021. 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h30min do dia 

22/12/2021. 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h30min do dia 

22/12/2021 

 

1.3 Integram este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência e Descrição Detalhada do Objeto; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
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ANEXO III – Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Habilitação; 

ANEXO V – Modelo de Declaração dos Serviços Objeto do Edital; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de inexistência de menores em seu quadro 

pessoal, conforme art. 7º, XXXIII, da CF; 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 

e/ou Microempreendedor Individual; 

ANEXO VIII – Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação 

na presente licitação; 

ANEXO IX – Exigências para Habilitação; 

 

2- DO OBJETO 

2.1 O objeto deste Pregão é aquisição de mobiliário, destinado a atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Mucurici/ES, de acordo com as condições e especificações estabelecidas 

no Anexo I do presente Edital. 

 

3- DA GARANTIA LEGAL DO MOBILIÁRIO 

3.1 O objeto deverá dispor de garantia de acordo com o disposto no Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078/90, sendo que prevalecerá a garantia eventualmente 

oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior ao estabelecido pelo citado normativo. 

 

3.2 No caso de haver substituição de móveis devido à apresentação de vícios/defeitos a garantia 

será contada a partir da nova data de entrega dos mesmos. 

 

4- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrente da presente licitação correrão à conta do orçamento próprio da 

Câmara Municipal de Mucurici/ES, conforme descrito abaixo: 

Dotação Orçamentária: 

Unidade: 010 – CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURICI  

Função: 01 – LEGISLATIVA 

Subfunção: 031 – AÇÃO LEGISLATIVA  

P/A: 1.001 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  

FICHA 01 - 44905200000 – Equipamento e Material Permanente  

Recursos Ordinários - 100100000  

 

5- DA DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES 
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5.1 A data, local e hora de início e o limite para a entrega dos envelopes estão previstos no item 

1.2 deste instrumento.   

5.2 Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste 

edital. 

5.3 Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente ao 

Pregoeiro, devendo estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social 

completa do proponente os seguintes dizeres: "Câmara Municipal de Mucurici – ES – Pregão nº 

004/2021, Envelope nº 001 – PROPOSTA; Envelope nº 002 - HABILITAÇÃO". 

5.4 Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO IV) dando ciência de 

que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

 

6- DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 Os preços serão estabelecidos em conformidade com a proposta do licitante vencedor, 

observadas as exigências deste Edital, devendo estar inclusos todas as espécies de tributos 

(diretos e indiretos), encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra, instalações e 

quaisquer despesas inerentes à execução do objeto. 

6.2 - Os preços e as condições de pagamento serão estabelecidos em conformidade com o 

disposto no Termo de Referência (anexo I). 

6.3 - Os pagamentos serão realizados em conformidade com o disposto no Termo de Referência 

(anexo I). 

 

7- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 – A condições de entrega e recebimento do objeto estão dispostas no Termo Referência 

(anexo I).  

7.2 - A prorrogação poderá ser admitida mediante prévia justificativa e autorização da 

autoridade competente. 

 

8- DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 

8.1 O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

limite para o acolhimento das mesmas, conforme indicado neste edital. 

 

9- ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

9.1 Às 09h30min, do dia 22 de dezembro de 2021, será aberta a sessão pelo Pregoeiro, na sede 

da Câmara Municipal de Mucurici/ES, sendo que nessa oportunidade os licitantes deverão 

apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
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(ANEXO IV). 

9.2 Em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, a declaração deverá ser 

entregue separadamente dos envelopes nº 001 – PROPOSTA e nº 002 – HABILITAÇÃO. 

9.3 Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 9.1 

em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres "Câmara Municipal de Mucurici - 

ES – Pregão nº 004/2021 - Envelope DECLARAÇÃO". 

 

10-  REFERÊNCIA DE TEMPO 

10.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília–DF e, dessa forma, serão registradas na sessão e na 

documentação relativa ao certame. 

 

11-  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO 

11.1 Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem todas as exigências 

contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de 

transcrição. 

11.2 Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades 

objeto desta licitação e que atendam as exigências deste edital. 

11.3 Não serão admitidas a participação nesta Licitação de empresas que estejam cumprindo 

pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com 

a Administração Pública; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

qualquer órgão público; ou que se subsumam às disposições dos arts. 9º e inciso V do art. 27 da 

Lei nº 8.666/93. 

11.4 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se 

enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

11.4.1 estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

11.4.2 estejam cumprindo as penalidades previstas no art. 87, III, da Lei 8.666/1993, desde 

que não haja disposição expressa limitando os seus efeitos à esfera do ente sancionador; 

11.4.3 estejam cumprindo a penalidade prevista no art. 87, IV, da Lei 8.666/1993; 

11.4.4 estejam cumprindo penalidade prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002, desde que a 

decisão proferida pelo ente sancionador amplie, expressamente, os seus efeitos aos demais 

órgãos da Administração Pública Nacional. 

11.4.5 estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

11.4.5.1 - Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentada na fase de habilitação a sentença homologatória do 
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plano de recuperação judicial; 

 

12-  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

12.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

12.1.1 - coordenar o processo licitatório; 

12.1.2 - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; 

12.1.3 - conduzir a sessão pública presencial; 

12.1.4 - verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

12.1.5 - dirigir a etapa de lances; 

12.1.6 - verificar e julgar as condições de habilitação; 

12.1.7 - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

12.1.8 – indicar o vencedor do certame; 

12.1.9 – adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, 

competirá ao ordenador de despesas a adjudicação; 

12.1.10 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

12.1.11 - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação. 

 

13-  DO CREDENCIAMENTO 

13.1 Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, o proponente poderá enviar um 

representante munido de documento que o credencie à participação (ANEXO III), respondendo 

o mesmo pela representada. 

13.2 O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item 5.1 a partir das 

09h00min até o horário marcado para a abertura. 

13.4 O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e 

sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal. 

13.5 Para a efetivação do credenciamento, o representante do proponente exibirá ao Pregoeiro 

qualquer documento de identidade emitido por órgão público juntamente com um original de 

instrumento procuratório feito em cartório que o autorize a participar especificamente deste 

Pregão e a responder pelo proponente, inclusive para a oferta de lances verbais de preços, 

firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos 
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pertinentes ao presente certame, em nome do proponente. 

13.6 Deverá ser juntada cópia autenticada de documento (apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus 

administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas 

jurídicas, conforme o caso), a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório 

que trata o subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra. 

13.7 No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer ao 

local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus 

administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas 

jurídicas, conforme o caso. 

13.8 Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de nota ou por membro da CPL, Pregoeiro ou da Equipe de Apoio da 

Câmara Municipal de Mucurici/ES, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer 

previamente ao credenciamento, ou por publicação Oficial. 

13.9 Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do 

prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início 

dos trabalhos, renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 

 

14- DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

14.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão. 

14.2 A impugnação deverá ser feita, de forma motivada, protocolizada no órgão realizador do 

certame, de 09h00min as 14h00min, somente sendo aceitas impugnações protocolizadas se 

assinadas pelo(s) impugnante(s). 

14.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

14.4 Caso o Pregoeiro decida pela improcedência da impugnação ao ato convocatório, deverá 

encaminhar o processo para a autoridade competente – ordenadora da despesa - a quem 

competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a decisão do pregoeiro. 

14.5 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

14.6 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

devendo o pregoeiro prestar o esclarecimento no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
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14.7 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

 

15-  DA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

15.1 Os licitantes deverão entregar, no tempo definido neste edital, sua proposta e sua 

documentação necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e 

rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa da proponente (com 

CNPJ), os seguintes dizeres: "Câmara Municipal de Mucurici – ES – Pregão nº 004/2021, 

Envelope nº 001 – PROPOSTA; Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO". 

15.2 Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e com o 

preço, observando a data e o horário limite para o seu acolhimento, quando, então, encerrar-se-

á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

15.2.1 A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá 

mediante a aquisição. 

15.2.2 As propostas deverão indicar expressamente o preço global dos itens. 

15.3 O Envelope nº 001 – PROPOSTA deverá conter as informações/documentos exigidos no 

item 16.1 deste Edital, e o Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO deverá conter os 

documentos/informações exigidos no anexo IX deste Edital. 

15.4 Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de nota ou por membro da CPL, Pregoeiro ou da Equipe de Apoio da 

Câmara Municipal de Mucurici, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente à 

entrega dos envelopes lacrados, ou por publicação Oficial. 

15.5 Para participação no pregão presencial, o licitante deverá manifestar, por meio de 

declaração, conforme item 9.1, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

15.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo de qualquer 

sanção criminal cabível. 

15.7 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

15.8 Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

15.8.1 – A desistência da proposta acarretará na aplicação da penalidade prevista no art. 7º, 

da Lei nº 10.520/02. 
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16-  DA PORPOSTA – ENVELOPE Nº 001 

16.1 A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, contendo a 

identificação da empresa licitante (no mínimo: nome e CNPJ), datada, assinada e carimbada por 

seu representante legal, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter as seguintes 

informações: 

a. Discriminação do objeto conforme especificações e condições previstas no Anexo I; 

b. Validade da proposta a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data 

de abertura da mesma; 

c. Quantidade, preço unitário do item e preço total ofertado pelo item, devendo ser cotado 

em Real e com até duas casas decimais após a vírgula (R$ x,xx), incluindo-se todos os 

custos de fornecimento, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, 

transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas 

necessárias para fornecimento do respectivo objeto. 

d. O preço total deverá ser apresentado em algarismo, já o preço total da proposta deverá ser 

apresentado em algarismo e por extenso. 

16.1.1 Em caso de divergência entre o preço expresso em algarismo e o por extenso, será 

levado em consideração o último. 

16.1.2 Em caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, será levado em 

consideração o último. 

16.2 Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos, transporte, 

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os 

outros custos relacionados aos demais serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para 

Câmara Municipal de Mucurici/ES. 

16.3 A simples apresentação da proposta por si só implicará a plena aceitação por parte do 

licitante de todas as condições deste edital, independentemente de transcrição. 

16.4 A proposta só será desclassificada se for de encontro, expressamente, as normas e 

exigências deste edital. 

16.5 Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais 

licitantes, ou não prevista neste edital. 

16.6 As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no 

Anexo I, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do 

objeto. 

 

17-  DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 002 

17.1 Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO, os documentos 
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listados e enumerados conforme consta no ANEXO IX. 

 

18-  DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

18.1 Esta licitação será julgada sob o critério de menor preço por lote. 

18.2 Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar 

declaração (ANEXO IV) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação. 

18.3 O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 001 – PROPOSTA, julgando-as e 

classificando-as POR MENOR PREÇO GLOBAL, considerando para tanto as disposições da 

Lei nº 10.520/02, principalmente as previstas no art. 4º, VIII, IX e X. 

18.4 Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

18.5 A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

18.6 Classificadas as propostas, considerando-se o critério de menor preço global, o pregoeiro 

dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão propor lances. 

18.7 Uma vez classificada as propostas, o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 

classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

18.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. 

18.9 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

18.10 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. 

18.11 Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 

etapa competitiva e ordenada as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

18.12 Na hipótese de comparecer apenas 01 (um) licitante na sala de disputa passar-se-á, 

automaticamente, à fase de contraproposta. 

18.13 A negociação será realizada presencialmente, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

18.14 Para o(s) lote(s) de participação ampla, Logo após a fase de lances, se a proposta melhor 

classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

equiparada e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

equiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
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18.14.1 A Administração declarará que ocorreu o empate descrito acima e, desde já, 

solicitará a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada 

para, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de decadência de seu direito de preferência, 

apresentar nova proposta inferior àquela considerada originalmente vencedora do certame; 

18.14.2 Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo 

após a fase de lances, o pregoeiro deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá 

declarar a ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada para exercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior; 

18.14.3 Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, nos 

termos do presente edital; 

18.14.4 Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada que apresentou a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão 

convocadas as microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, 

observada a ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência; 

18.14.5 Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte ou 

equiparada nos termos dos subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que 

houver ofertado a proposta originalmente vencedora do certame. 

18.15 Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), 

quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

18.15 Sendo aceitável a proposta será aberto o Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO e verificado 

o atendimento as exigências habilitatórias previstas neste edital. 

18.16 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital (PROPOSTA e 

HABILITAÇÃO), a licitante será declarada vencedora. 

 

19-  DOS RECURSOS E DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

19.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 

termos do item anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
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19.3 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, registrados em 

campo próprio e anexados documentos, devendo ser protocolado na sede desta Câmara. 

Somente serão aceitas razões assinadas pelos recorrentes. 

19.4 Todos os atos praticados durante a sessão pública deverão ser registrados em ata. 

19.5 A minuta da ata da sessão pública será disponibilizada para acesso livre, imediatamente 

após o seu encerramento. A versão definitiva da ata será disponibilizada após a adjudicação do 

certame. 

19.6 A adjudicação do objeto desta licitação será feita a apenas uma licitante. 

19.7 Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, o Pregoeiro encaminhará os autos 

e decisão ao Presidente da Câmara para, caso queira, homologue e adjudique o objeto, sendo 

que a adjudicação não produzirá efeitos antes da homologação pela referida autoridade 

superior. 

 

20-  DA ADJUDICAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

20.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

20.2 Após a homologação referida no item anterior, o adjudicatário será convocado através da 

ordem de fornecimenbto no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

20.3 A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos 

termos do art. 64, § 1º, da Lei 8.666/1993, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o 

seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

20.4 Para a formalização da compra será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante até o execução do objeto. 

 

21-  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 10.520/2002, o licitante ou 

adjudicatário que: 

21.1.1 Não retirar o instrumento que substitui o termo de contrato, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

21.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos; 

21.1.3 Apresentar documento falso; 

21.1.4 Ensejar o retardamento da licitação; 

21.1.5 Não mantiver a proposta; 

21.1.6 Cometer fraude fiscal; ou 
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21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

21.2 Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos arts. 90 a 

97 da Lei 8.666/1993 e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração falsa quanto às condições de 

participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

21.3 O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

21.3.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para os lotes em que participou 

o licitante; 

21.3.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

município de Mucurici/ES, por prazo não superior a 02 (dois) anos, nos termos do art. 87, 

III, da Lei nº 8.666/93;  

21.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

21.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além da 

disciplina legal o disposto no termo de referência quanto ao procedimento e outras condições. 

21.6 As sanções por atos praticados estão previstas no termo de referência. 

 

22-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 Os preços unitários máximos admitidos são os contidos na tabela disposta no Anexo I-A 

do Edital (Descrição do Objeto), bem como o preço global máximo do presente processo 

licitatório, conforme discriminado abaixo: 

Lote Único – R$ 56.470,33 (cinquenta e seis mil e quatrocentos e setenta reais e trinta e 

três centavos) 

22.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do pedido de 

compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.3 Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente 

independente e que, acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou 

qualquer conluio, a Administração adotará os meios necessários para as devidas averiguações e 

as respectivas sanções. 

22.4 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a criação de exigência não prevista neste edital. 
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22.5 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

22.6 Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento 

apresentado por licitante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo 

prazo para o reconhecimento de firma. 

22.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta. 

22.8 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do 

Pregoeiro. 

22.9 Em se tratando de licitação cujo objeto esteja agrupado em lotes, é possível e lícita a 

adjudicação e homologação da licitação, por lote, ainda que o sistema eletrônico adotado pela 

Administração Pública Estadual não esteja adequado para tanto, devendo constar despacho 

fundamentado no respectivo processo administrativo, atestada a inexistência de recurso 

pendente de apreciação. 

22.9.1 Adjudicado o objeto e homologado o certame por lote, o Pregoeiro deverá 

providenciar a publicação do resultado da licitação quanto ao respectivo lote e, no momento 

oportuno, atualizar as informações no sistema eletrônico. 

22.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.11 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação. 

22.12 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

22.13 A participação do licitante nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

22.14 Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, 

profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculada direta ou indiretamente a 

qualquer dos licitantes, bem como qualquer outro servidor desta Câmara. 

22.15 Poderá a autoridade competente, até a ordem de fornecimento, excluir o licitante ou o 

adjudicatário do certame, por despacho motivado, se, após a fase de habilitação, tiver ciência de 

fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade 

ou falta de capacidade técnica ou financeira. 

22.16 A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo 
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por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

22.17 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do mesmo de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do ajuste. 

22.18 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o 

contraditório. 

22.19 O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de 

almejar proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal. 

22.20 Informações complementares inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos 

interessados pelo tel.: (27) 3751-1342, em dias úteis no horário de 09h00min as 13h00min. 

 

 

Mucurici (ES), 09 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 
Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Mucurici/ES 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA DESCRIÇÃO DO(S) OBJETO(S) 

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, em 
parcela única, para atender a Câmara Municipal de Mucurici-ES, de acordo com as condições 
estabelecidas neste instrumento e seu anexo. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. DA AQUISIÇÃO 
A presente aquisição se faz necessária para suprir prontamente às necessidades dos diversos 
departamentos deste Poder Legislativo, com qualidade e economia, para o desenvolvimento 
de suas atividades funcionais. 
Tomando como base a demanda inicial apontada na solicitação (dos servidores) de compra de 
novos mobiliários e substituição de outros que apresentam riscos a seus usuários, devido 
problemas relacionados à estabilidade e deformidade adquirida ao longo dos vários anos de 
uso, fato que concorre para o surgimento de doenças relacionadas à ergonomia, podendo 
gerar afastamentos e, consequentemente, interferindo no perfeito andamento dos trabalhos 
desta Casa; somado à falta de armários para atender os diversos setores do Legislativo e ao 
fato deste órgão não possuir mobiliário para almoxarifado e nem aparelho de projeção 
(Datashow) no plenário; e, destacando principalmente a alta depreciação das cadeiras que 
compõem o plenário da Câmara.  
A presente licitação visa a substituição das mobílias depreciadas pelo tempo de uso, bem como 
a aquisição de novos mobiliários necessários para melhorar o ambiente de trabalho e 
atendimento aos cidadãos na sede da Câmara Municipal de Mucurici-ES. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DO(S) OBJETO(S) 

3.1 - A descrição detalha do objeto obedecerá ao disposto no Anexo I. 
 

4. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

4.1 – O quantitativo estimado para o atendimento das necessidades da Câmara Municipal de 
Mucurici – ES está disposto no Anexo I, do presente instrumento. 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 – Somente poderão participar da consulta, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar 
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123/2006 e do art. 60 da Lei Complementar Estadual 618/2012, microempresas, empresas de 
pequeno porte ou equiparadas, assim caracterizadas nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006. 
5.2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
b) Estejam cumprindo as penalidades previstas no art. 87, III, da Lei 8.666/1993, desde que 
não haja disposição expressa limitando os seus efeitos à esfera do ente sancionador; 
c) Estejam cumprindo a penalidade prevista no art. 87, IV, da Lei 8.666/1993, desde que 
não haja disposição expressa limitando os seus efeitos à esfera do ente sancionador; 
d) Estejam cumprindo penalidade prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002, desde que a 
decisão proferida pelo ente sancionador amplie, expressamente, os seus efeitos aos demais 
órgãos da Administração Pública Nacional. 
e) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação: 

a. Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverá ser apresentada a sentença homologatória do plano de recuperação judicial; 

f) Não cumpram o disposto no art. 9º da Lei 8.666/1993 e alterações. 
 

6. DOS PRAZOS 

6.1 – O prazo para entrega e montagem do mobiliário será de ate 10 dias após a ordem de 
fornecimento. 

 

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

7.1 – O prazo de garantia dos produtos deverá obrigatoriamente obedecer ao estabelecido 
pelo Art. 18 do Código do Direito do Consumidor – CDC. 
7.2 - Prevalecerá a garantia/validade oferecida pelo fabricante dos materiais, se o prazo for 
superior ao enunciado no item acima. 
7.3 - O objeto deverá estar comprovadamente dentro das especificações das normas técnicas 
vigentes pertinentes ao produto, em conformidade com o INMETRO (Instituto Nacional de 
Metrologia), normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas e Técnicas), quando aplicáveis 
e o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8078/90). 
7.4 - Os produtos considerados inadequados, ou que não atenderem às exigibilidades, deverão 
ser repostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.5 - Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas para proteger o conteúdo 
contra contaminação, sujidades e danos durante o transporte. 

 

8. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 – Os produtos deverão ser entregues em parcela única na sede da Câmara 
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8.2 – A empresa fornecedora deverá montar o mobliário na Câmara Municipal de Mucurici – 
ES, localizada na Rua Rio de Janeiro, Nº 22, Centro, Mucurici-ES, CEP 29.880-000, das 8h às 
14h, devendo a entrega ser agendada previamente pelo telefone (27) 3751-1342. 
8.3 - A aceitação será efetuada da seguinte forma: 

 Provisoriamente: no ato da entrega para efeito de posterior verificação da conformidade 

dos materiais com as especificações técnicas. 

 Definitivamente: No prazo de 10 (dez) dias úteis após verificação criteriosa de que o 

material adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização, além de atender às 

especificações do objeto, quanto à qualidade e quantidade. 

8.4 - Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
8.5 - A Câmara Municipal de Mucurici não possui pessoal designado para carga e descarga do 
produto, devendo a empresa fornecedora arcar com todo o ônus da contratação de pessoal 
para o serviço de carga e descarga. 
8.6 - A empresa fornecedora deverá efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender à 
especificação do objeto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
solicitação, arcando a mesma com o ônus decorrente. 
8.7 - A Administração designará formalmente servidor (es) responsável (is) pelo 
acompanhamento e fiscalização do recebimento do objeto, competindo-lhes atestar a entrega 
do objeto, sem o qual não será permitido qualquer pagamento. 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 – Durante a entrega e montagem do mobiliário, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo (a) servidor designado pela Câmara Municipal de Mucurici-ES ou por 
representante da mesma, devidamente designado para esse fim permitida a assistência de 
terceiros. 
9.2 - A autoridade competente desta Câmara designará formalmente o servidor responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, competindo-lhe atestar a entrega 
do mesmo, observando as disposições contidas neste instrumento, sem o que não será 
permitido qualquer pagamento. 
9.3 - A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao servidor designado do 
setor responsável pela fiscalização da compra ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - A Câmara pagará à empresa vendedora do certame, pelos materiais adquiridos, após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, vedada a antecipação. 
10.2 - Os pagamentos a empresa somente serão realizados mediante entrega dos objetos nas 
condições especificadas neste instrumento, que será comprovada por meio do atestado a ser 
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expedido pelo fiscal designado pela Câmara. 
10.3 - A Câmara pagará à empresa até o último dia útil do mês, mediante apresentação da 
nota fiscal pela mesma, devidamente aceitos e atestados pelo fiscal designado pela Câmara. 
10.4 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à empresa 
fornecedora para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a 
partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a 
ser paga pela Câmara. 
10.5 - A nota fiscal será emitida pela empresa em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis das 
retenções tributarias e/ou previdenciárias. 
10.6 – Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em conta bancária a ser 
informada pela empresa ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada 
entre as partes. 
10.7 – Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da empresa, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à 
documentação exigida, sem que isto gere direito à alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços. 
10.8 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a empresa dará à 
ADMINISTRAÇÃO, plena, geral e irretratável, quitação da remuneração referente aos serviços 
nela discriminados, para nada mais a vir reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1 - Entregar os itens em conformidade com as especificações contidas neste instrumento. 
11.2 - Agendar dia e horário para realizar a entrega no local especificado pela Câmara. 
11.3 - Arcar com os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega do material nos locais estabelecidos através do presente 
Termo, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
11.4 – Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo setor competente da Câmara, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.5 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Câmara. 
11.6 - Entregar produtos em embalagens sem emendas, rasuras ou sinais de violação de 
qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem rasgadas, manchadas ou amassadas. 
11.7 - Emitir nota fiscal e comprovar regularidade fiscal junto aos órgãos competentes. 
11.8 - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste instrumento. 
11.8 - A fornecedora manterá, durante toda a execução do objeto, todas as condições de 
habilitação, qualificação e idoneidade exigidas na licitação. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

12.1 - Efetuar o pagamento do preço previsto, nos termos definidos neste instrumento. 
12.2 - Designar servidor, responsável pelo acompanhamento e fiscalização do recebimento do 
objeto. 
12.3 - Receber o objeto e verificar sua conformidade com as especificações contidas no Termo 
de Referência. 
12.4 - Emitir o aceite do objeto após verificação das especificações, rejeitando o que não 
estiver de acordo por meio de notificação à fornecedora. 
12.5 - Atestar a(s) Nota(s) Fiscal (is) correspondente(s), por intermédio do servidor designado 
para esse fim. 
12.6 - Aplicar à empresa fornecedora as sanções regulamentares, em caso de descumprimento 
deste instrumento. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas com a contratação da empresa para prestação dos serviços, objeto deste 
termo, correrão à conta da Classificação Orçamentária, constante no orçamento da Câmara 
para este fim. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS SERVIÇOS 

14.1 - Fica proibida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do fornecimento 
dos objetos deste procedimento. 

 

15. DAS SANÇÕES 

15.1 - Em caso de inadimplemento, a empresa fornecedora ficará sujeita às sanções previstas 
nos Artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais cabíveis. 

 

16. ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

16.1 - Este Termo de Referência foi elaborado pelo servidor Joviniano Trindade Sales 
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ANEXO II – MODELOS DO EDITAL 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT  

01 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL PRESIDENTE COM BRAÇO REGULÁVEL  

 

 

und 01 

02 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL DIRETOR COM BRAÇO REGULÁVEL  

 

 

und 02 

03 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL EXECUTIVA COM BRAÇO REGULAVEL  

 

 

und 07 

04 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL SECRETÁRIA SEM BRAÇOS 

 

 

und 09 

05 CADEIRA SECRETÁRIA FIXA ASSENTO RETO 

 

 

und 10 

06 CADEIRA FIXA COM ASSENTO ANATOMICO 

 

 

und 24 

07 ESTANTE DE AÇO  

  

 

und 05 

08 ARMÁRIO ALTO 160X80X50 

  

 

und 03 

09 ARMARIO SUSPENSO 700x355x440  

 

 

und 05 

10 MESA RETA MEDINDO 1200x680x740  

 

 

und 01 

11 MESA RETA MEDINDO 1400x600x740  

 

 

und 05 

12 GAVETEIRO VOLANTE 700X400X485 

 

 

und 02 

13  

APOIO DE PÉ 

 

und 01 

14 SUPORTE PARA PROJETOR 

 

 

und 01 

15 TELA DE PROJEÇÃO 

 

 

und 01 

16 PROJETOR 

 

und 10 



   
CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURICI 

Estado do Espírito Santo 
CNPJ 01.170.325/0001-85 

Rua Rio de Janeiro, nº 22 – Centro – CEP 29.880-000 – Mucurici – ES – Fone (27) 3751-1342 

 

 

 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURICI – ES  

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente submetemos à apreciação de V. Sas. Nossa proposta de preços relativas ao PREGÃO 

PRESENCIAL N°004/2021, declarando aceitar correções feitas pela Comissão Permanente de 

Licitação, em virtude de erros de cálculo e/ou de digitação em nossa planilha de quantidades e 

preços: 

 

LOTE ÚNICO 

ITE
M 

DESCRIÇÃO  UNID QUAN
T  

VALOR 
UNITÁRI

O  

VALOR 
TOTAL  

01 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL PRESIDENTE 
COM BRAÇO REGULÁVEL  
 
Os rodízios devem ser constituídos de duas (02) 

roldanas circulares com a dimensão de Ø55,00 mm e 

fabricadas em material termoplástico denominado de 

Poliamida (PA 6,6) e PU em suas extremidades, 

dedicadas para serem utilizadas em Pisos Rígidos. 

Um (01) corpo do rodízio configurado de forma 

semicircular e fabricado em material termoplástico 

denominado Poliamida (PA 6,6). As roldanas devem 

ser fixadas neste corpo através de um eixo horizontal 

de aço carbono ABNT 1005 /10 na dimensão de 6,00 

mm que deve ser submetido ao processo de 

lubrificação através de graxa específica para redução 

de atrito na operação de rolamento sob o piso. O 

corpo do rodízio deve ser constituído por um (01) 

eixo vertical (Perpendicular ao Piso) de aço carbono 

ABNT 1008/10 na dimensão 11,00 mm e protegido 

contra a corrosão pelo processo de eletrodeposição de 

zinco onde se encontra montado através de um anel 

elástico sob pressão no corpo do rodízio, que recebe 

lubrificação para reduzir o atrito no deslocamento 

und 01   
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rotativo. Componentes utilizados para manter 

estabilidade e apoio ao piso e com a função de 

manter a mobilidade da cadeira, através de 

deslocamentos giratórios e lineares conforme 

manuseio do usuário.  Conjunto da base deve ser 

definido por uma configuração em forma de 

pentagonal obtendo um diâmetro na ordem de 690 

mm e constituída com cinco (05) pás de apoio, 

fabricada em chapa de aço carbono ABNT 

1008/1020 na espessura de 1,5 mm e conformada por 

um processo de estampagem formando um perfil de 

secção 26x26,5 mm e travadas por soldagem MIG. 

Suas extremidades devem ser conformadas 

mecanicamente formando o encaixe para o pino do 

rodízio sem necessidade de buchas ou peças 

adicionais. Um (01) anel de centragem fabricada em 

tubo de precisão de construção mecânica de Aço 

Carbono 1008/20 e onde as pás devem ser fixadas a 

este pelo processo automatizado de soldagem MIG, 

que garante a qualidade e acabamento do produto. O 

Conjunto Base deve receber uma proteção contra 

corrosão; caracterizada pelo processo de preparação 

de superfície metálica e revestida por Pintura 

Eletrostática Epóxi Pó. O conjunto deve ser coberto 

por (01) blindagem com Design adequando ao 

produto, montado pelo processo manual por Clicks 

de Fixação, com a função de proteção e acabamento 

da base, além de possuir também uma blindagem 

telescópica para a coluna a gás. As blindagens são 

fabricadas pelo processo de injeção em termoplástico 

de engenharia (Copolímero de Polipropileno). A 

coluna de gás deve ser constituída de um corpo 

cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo 

de construção mecânica de precisão de Aço Carbono 

ABNT 1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e 

conformado em uma de suas extremidades pelo 

processo de conificação para perfeita fixação á Base. 

 O Conjunto Câmara deve receber proteção contra 

corrosão através de um revestimento de pintura 

eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás uma 

camada de eletrodeposição de cromo (Cromação).   

 O mecanismo é feito em chapa de aço 1010/1020 
de espessura 2.65mm, fosfatada pintada com tinta 
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epóxi pó. Dotada de alavanca plástica para 
acionamento da coluna a gás para regulagem de 
altura do assento, além de travamento e liberação 
do reclinamento simultâneo de assento e encosto. A 
tensão desse reclinamento é ajustável por meio de 
uma manopla que quando girada aumenta ou 
diminui a pressão sobre a mola que regula o 
movimento. Conjunto do assento deve ser 
constituído estrutura plástica injetada em 
polipropileno com fibra de vidro com porcas garra ¼, 
fabricadas em aço carbono e revestidas pelo 
processo de eletrodeposição a zinco, fixadas nos 
pontos de montagem dos mecanismos e apoios de 
braço. Na estrutura do assento deve ser fixada uma 
(1) almofada de espuma flexível a base de 
poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de 
sistemas químicos a base de Poliol / Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada 
possui densidade controlada de 45 kg/m³ podendo 
ocorrer variações de +/- 2 kg/m³. O conjunto deve 
ser revestido por diversos materiais (Tecido/ 
Laminado/ Vinìlico) pelo processo de tapeçamento 
convencional. Suas dimensões giram em torno de 
480 mm (largura) x 455 mm de (Profundidade) x 60 
mm de espessura apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O assento deve 
possuir ainda uma carenagem plástica injetada em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) que deve ser encaixada a estrutura 
por meio de garras incorporadas na própria 
estrutura do assento, dispensando o uso de 
parafusos e grampos. Apoio de braço devem ser em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção, 
sendo que em suas propriedades mecânicas uma 
mistura de 30% de fibra de vidro para dar maior 
resistência á peça. Para regulagem vertical do apoio 
deve-se pressionar o gatilho localizado na parte 
frontal, podendo o usuário escolher até 8 posições 
de ajuste, obtendo um curso de regulagem de até 70 
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mm.  A chapa do braço deve ser constituída de aço 
carbono ABNT 1008/1020 com 6,35 mm de 
espessura com seus cantos arredondados. Para sua 
montagem deve ser utilizada a seguinte 
configuração de parafusos: PRF Sextavado flangeado 
Aço 1045 UNC ZP ¼ x 1. ¼.  O encosto deve possuir 
estrutura termoplástica injetada em termoplástico 
de engenharia (Copolímero de Polipropileno) 
reforçada com fibra de vidro e com porcas garra ¼ 
fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e 
lâminas. Suas dimensões devem ser 470 mm de 
(comprimento) 620 mm de (largura) e espessura de 
65, mm, com cantos arredondados. A espuma deve 
possuir espessura de 60 mm em formato 
ergonômico levemente adaptado ao corpo. Para 
acabamento o encosto recebe uma blindagem 
plástica em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo 
processo de injeção que deverá ser encaixado a 
estrutura, dispensando o uso de parafusos e 
grampos.  Na estrutura do encosto deve ser fixada 
uma (1) almofada de espuma flexível a base de 
poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de 
sistemas químicos a base de Poliol/Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve 
possuir densidade controlada de 45kg/m³ podendo 
ocorrer variações na ordem de +-2kg/m³. Para sua 
montagem deveram ser colocados os parafusos com 
denominação de (Parafuso Sextavado Flangeado aço 
1045 UNC ZP D 1/4x7/8). 

 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL: 
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que 
os produtos possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2g/m². 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e 
resultado de espessura mínima de 70 micras. 
Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário 
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ofertado, com imagem e medidas está dentro da 
Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, 
acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga 
com a devida comprovação de autenticidade, que 
comprove habilitação e especialização em medicina 
do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do 
trabalho, para emissão do respectivo laudo. 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: conformidade com 
as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP 
acreditada pelo INMETRO, comprovando que o 
fabricante tem seu processo de preparação e pintura 
de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidade às 
normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 
8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, 
ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 
2794, NBR ISO 4628-3. 

02 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL DIRETOR COM 
BRAÇO REGULÁVEL  
 
Os rodízios devem ser constituídos de duas (02) 

roldanas circulares com a dimensão de Ø55,00 mm e 

fabricadas em material termoplástico denominado de 

Poliamida (PA 6,6) e PU em suas extremidades, 

dedicadas para serem utilizadas em Pisos Rígidos. 

Um (01) corpo do rodízio configurado de forma 

semicircular e fabricado em material termoplástico 

denominado Poliamida (PA 6,6). As roldanas devem 

ser fixadas neste corpo através de um eixo horizontal 

de aço carbono ABNT 1005 /10 na dimensão de 6,00 

und 02   
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mm que deve ser submetido ao processo de 

lubrificação através de graxa específica para redução 

de atrito na operação de rolamento sob o piso. O 

corpo do rodízio deve ser constituído por um (01) 

eixo vertical (Perpendicular ao Piso) de aço carbono 

ABNT 1008/10 na dimensão 11,00 mm e protegido 

contra a corrosão pelo processo de eletrodeposição de 

zinco onde se encontra montado através de um anel 

elástico sob pressão no corpo do rodízio, que recebe 

lubrificação para reduzir o atrito no deslocamento 

rotativo. Componentes utilizados para manter 

estabilidade e apoio ao piso e com a função de 

manter a mobilidade da cadeira, através de 

deslocamentos giratórios e lineares conforme 

manuseio do usuário.  Conjunto da base deve ser 

definido por uma configuração em forma de 

pentagonal obtendo um diâmetro na ordem de 690 

mm e constituída com cinco (05) pás de apoio, 

fabricada em chapa de aço carbono ABNT 

1008/1020 na espessura de 1,5 mm e conformada por 

um processo de estampagem formando um perfil de 

secção 26x26,5 mm e travadas por soldagem MIG. 

Suas extremidades devem ser conformadas 

mecanicamente formando o encaixe para o pino do 

rodízio sem necessidade de buchas ou peças 

adicionais. Um (01) anel de centragem fabricada em 

tubo de precisão de construção mecânica de Aço 

Carbono 1008/20 e onde as pás devem ser fixadas a 

este pelo processo automatizado de soldagem MIG, 

que garante a qualidade e acabamento do produto. O 

Conjunto Base deve receber uma proteção contra 

corrosão; caracterizada pelo processo de preparação 

de superfície metálica e revestida por Pintura 

Eletrostática Epóxi Pó. O conjunto deve ser coberto 

por (01) blindagem com Design adequando ao 

produto, montado pelo processo manual por Clicks 

de Fixação, com a função de proteção e acabamento 

da base, além de possuir também uma blindagem 

telescópica para a coluna a gás. As blindagens são 

fabricadas pelo processo de injeção em termoplástico 

de engenharia (Copolímero de Polipropileno). A 

coluna de gás deve ser constituída de um corpo 

cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo 
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de construção mecânica de precisão de Aço Carbono 

ABNT 1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e 

conformado em uma de suas extremidades pelo 

processo de conificação para perfeita fixação á Base. 

 O Conjunto Câmara deve receber proteção contra 

corrosão através de um revestimento de pintura 

eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás uma 

camada de eletrodeposição de cromo (Cromação).   

 O mecanismo é feito em chapa de aço 1010/1020 
de espessura 2.65mm, fosfatada pintada com tinta 
epóxi pó. Dotada de alavanca plástica para 
acionamento da coluna a gás para regulagem de 
altura do assento, além de travamento e liberação 
do reclinamento simultâneo de assento e encosto. A 
tensão desse reclinamento é ajustável por meio de 
uma manopla que quando girada aumenta ou 
diminui a pressão sobre a mola que regula o 
movimento. Conjunto do assento deve ser 
constituído estrutura plástica injetada em 
polipropileno com fibra de vidro com porcas garra ¼, 
fabricadas em aço carbono e revestidas pelo 
processo de eletrodeposição a zinco, fixadas nos 
pontos de montagem dos mecanismos e apoios de 
braço. Na estrutura do assento deve ser fixada uma 
(1) almofada de espuma flexível a base de 
poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de 
sistemas químicos a base de Poliol/Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada 
possui densidade controlada de 45 kg/m³ podendo 
ocorrer variações de +/- 2 kg/m³. O conjunto deve 
ser revestido por diversos materiais (Tecido/ 
Laminado/ Vinìlico) pelo processo de tapeçamento 
convencional. Suas dimensões giram em torno de 
480 mm (largura) x 455 mm de (Profundidade) x 60 
mm de espessura apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O assento deve 
possuir ainda uma carenagem plástica injetada em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) que deve ser encaixada a estrutura 
por meio de garras incorporadas na própria 
estrutura do assento, dispensando o uso de 
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parafusos e grampos. Apoio de braço devem ser em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção, 
sendo que em suas propriedades mecânicas uma 
mistura de 30% de fibra de vidro para dar maior 
resistência á peça. Para regulagem vertical do apoio 
deve-se pressionar o gatilho localizado na parte 
frontal, podendo o usuário escolher até 8 posições 
de ajuste, obtendo um curso de regulagem de até 70 
mm.  A chapa do braço deve ser constituída de aço 
carbono ABNT 1008/1020 com 6,35 mm de 
espessura com seus cantos arredondados. Para sua 
montagem deve ser utilizada a seguinte 
configuração de parafusos: PRF Sextavado flangeado 
Aço 1045 UNC ZP ¼ x 1. ¼.  O encosto deve possuir 
estrutura termoplástica injetada em termoplástico 
de engenharia (Copolímero de Polipropileno) 
reforçada com fibra de vidro e com porcas garra ¼ 
fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e 
lâminas. Suas dimensões devem ser 450 mm de 
(comprimento) 445 mm de (largura) e espessura de 
65, mm, com cantos arredondados. A espuma deve 
possuir espessura de 50 mm em formato 
ergonômico levemente adaptado ao corpo. Para 
acabamento o encosto recebe uma blindagem 
plástica em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo 
processo de injeção que deverá ser encaixado a 
estrutura, dispensando o uso de parafusos e 
grampos.  Na estrutura do encosto deve ser fixada 
uma (1) almofada de espuma flexível a base de 
poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de 
sistemas químicos a base de Poliol/Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve 
possuir densidade controlada de 45kg/m³ podendo 
ocorrer variações na ordem de +-2kg/m³. Para sua 
montagem deveram ser colocados os parafusos com 
denominação de (Parafuso Sextavado Flangeado aço 
1045 UNC ZP D 1/4x7/8). 
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APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL: 
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que 
os produtos possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2g/m². 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e 
resultado de espessura mínima de 70 micras. 
Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário 
ofertado, com imagem e medidas está dentro da 
Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, 
acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga 
com a devida comprovação de autenticidade, que 
comprove habilitação e especialização em medicina 
do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do 
trabalho, para emissão do respectivo laudo. 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: conformidade com 
as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP 
acreditada pelo INMETRO, comprovando que o 
fabricante tem seu processo de preparação e pintura 
de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidade às 
normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 
8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, 
ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 
2794, NBR ISO 4628-3. 

03 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL EXECUTIVA 
COM BRAÇO REGULAVEL  
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Os rodízios devem ser constituídos de duas (02) 

roldanas circulares com a dimensão de Ø55,00 mm e 

fabricadas em material termoplástico denominado de 

Poliamida (PA 6,6) e PU em suas extremidades, 

dedicadas para serem utilizadas em Pisos Rígidos. 

Um (01) corpo do rodízio configurado de forma 

semicircular e fabricado em material termoplástico 

denominado Poliamida (PA 6,6). As roldanas devem 

ser fixadas neste corpo através de um eixo horizontal 

de aço carbono ABNT 1005 /10 na dimensão de 6,00 

mm que deve ser submetido ao processo de 

lubrificação através de graxa específica para redução 

de atrito na operação de rolamento sob o piso. O 

corpo do rodízio deve ser constituído por um (01) 

eixo vertical (Perpendicular ao Piso) de aço carbono 

ABNT 1008/10 na dimensão 11,00 mm e protegido 

contra a corrosão pelo processo de eletrodeposição de 

zinco onde se encontra montado através de um anel 

elástico sob pressão no corpo do rodízio, que recebe 

lubrificação para reduzir o atrito no deslocamento 

rotativo. Componentes utilizados para manter 

estabilidade e apoio ao piso e com a função de 

manter a mobilidade da cadeira, através de 

deslocamentos giratórios e lineares conforme 

manuseio do usuário.  Conjunto da base deve ser 

definido por uma configuração em forma de 

pentagonal obtendo um diâmetro na ordem de 690 

mm e constituída com cinco (05) pás de apoio, 

fabricada em chapa de aço carbono ABNT 

1008/1020 na espessura de 1,5 mm e conformada por 

um processo de estampagem formando um perfil de 

secção 26x26,5 mm e travadas por soldagem MIG. 

Suas extremidades devem ser conformadas 

mecanicamente formando o encaixe para o pino do 

rodízio sem necessidade de buchas ou peças 

adicionais. Um (01) anel de centragem fabricada em 

tubo de precisão de construção mecânica de Aço 

Carbono 1008/20 e onde as pás devem ser fixadas a 

este pelo processo automatizado de soldagem MIG, 

que garante a qualidade e acabamento do produto. O 

Conjunto Base deve receber uma proteção contra 

corrosão; caracterizada pelo processo de preparação 

de superfície metálica e revestida por Pintura 
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Eletrostática Epóxi Pó. O conjunto deve ser coberto 

por (01) blindagem com Design adequando ao 

produto, montado pelo processo manual por Clicks 

de Fixação, com a função de proteção e acabamento 

da base, além de possuir também uma blindagem 

telescópica para a coluna a gás. As blindagens são 

fabricadas pelo processo de injeção em termoplástico 

de engenharia (Copolímero de Polipropileno). A 

coluna de gás deve ser constituída de um corpo 

cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo 

de construção mecânica de precisão de Aço Carbono 

ABNT 1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e 

conformado em uma de suas extremidades pelo 

processo de conificação para perfeita fixação á Base. 

 O Conjunto Câmara deve receber proteção contra 

corrosão através de um revestimento de pintura 

eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás uma 

camada de eletrodeposição de cromo ( Cromeação ). 

 O mecanismo deve possuir duas alavancas para 

regulagem de altura do assento e da inclinação do 

encosto. A plataforma é um conjunto mecânico que 

possui uma alavanca para acionamento da coluna a 

gás para regulagem de altura do assento. A inclinação 

do mecanismo em relação ao piso é de 

aproximadamente 4°. 

A plataforma é fabricada com chapas de aço ABNT 
1010/20 na espessura de 2,5 mm sendo fixada ao 
assento por 4 (quatro) parafusos sextavados com 
dimensões aproximadas de ¼” x⅞”. A alavanca 
plástica que é acionada para regular a altura do 
assento é fabricada pelo processo de injeção de 
termoplásticos. 
A plataforma recebe uma proteção contra corrosão, 
caracterizada pelo processo de preparação de 
superfície metálica por fosfatização à base de zinco e 
é revestida por pintura eletrostática epóxi em pó.   A 
alavanca de regulagem de altura do assento injetada 
em poliamida (PA) reforçada com fibra de vidro que 
deve possuir alma metálica com reforço estrutural 
de duas chapas de aço na espessura de 2,65 mm 
revestidas pelo processo de eletrodeposição a zinco, 
garantindo resistência mecânica contra corrosão. 



   
CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURICI 

Estado do Espírito Santo 
CNPJ 01.170.325/0001-85 

Rua Rio de Janeiro, nº 22 – Centro – CEP 29.880-000 – Mucurici – ES – Fone (27) 3751-1342 

 

 

 

acesso do usuário nos sistemas de funcionalidade da 
cadeira e participando de um componente de 
design, segurança e proteção contra agentes 
externos. O conjunto mecânico deve receber uma 
proteção contra corrosão caracterizada pelo 
processo de preparação de superfície metálica por 
fosfatização a base de zinco e revestida por pintura 
eletroestática epóxi pó. Para montagem do 
mecanismo ao assento deve ser utilizado quatro (4) 
(parafusos flangeado aço 1045 UNC ZP” ¼ x1” e 
quatro arruela de preção ¼).  Conjunto do assento 
deve ser constituído estrutura plástica injetada em 
polipropileno com fibra de vidro com porcas garra ¼, 
fabricadas em aço carbono e revestidas pelo 
processo de eletrodeposição a zinco, fixadas nos 
pontos de montagem dos mecanismos e apoios de 
braço. Na estrutura do assento deve ser fixada uma 
(1) almofada de espuma flexível a base de 
poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de 
sistemas químicos a base de Poliol / Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada 
possui densidade controlada de 45 kg/m³ podendo 
ocorrer variações de +/- 2 kg/m³. O conjunto deve 
ser revestido por diversos materiais (Tecido/ 
Laminado/ Vinìlico) pelo processo de tapeçamento 
convencional. Suas dimensões são 
aproximadamente 480 mm(largura) x 455 mm 
(profundidade)    de espessura apresentando em 
suas extremidades cantos arredondados. O assento 
deve possuir ainda uma carenagem plástica injetada 
em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) que deve ser encaixada a estrutura 
por meio de garras incorporadas na própria 
estrutura do assento, dispensando o uso de 
parafusos e grampos. Apoio de braço devem ser em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção, 
sendo que em suas propriedades mecânicas uma 
mistura de 30% de fibra de vidro para dar maior 
resistência á peça. Para regulagem vertical do apoio 
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deve-se pressionar o gatilho localizado na parte 
frontal, podendo o usuário escolher até 8 posições 
de ajuste, obtendo um curso de regulagem de até 70 
mm.  A chapa do braço deve ser constituída de aço 
carbono ABNT 1008/1020 com 6,35 mm de 
espessura com seus cantos arredondados. Para sua 
montagem deve ser utilizada a seguinte 
configuração de parafusos: PRF Sextavado flangeado 
Aço 1045 UNC ZP ¼ x 1. ¼.  O encosto deve possuir 
estrutura termoplástica injetada em termoplástico 
de engenharia (Copolímero de Polipropileno) 
reforçada com fibra de vidro e com porcas garra ¼ 
fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e 
lâminas. Suas dimensões devem ser 420 mm de 
(comprimento) 380 mm de (largura) e espessura de 
70, mm, com cantos arredondados. A espuma deve 
possuir espessura de 50 mm em formato 
ergonômico levemente adaptado ao corpo. Para 
acabamento o encosto recebe uma blindagem 
plástica em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo 
processo de injeção que deverá ser encaixado a 
estrutura, dispensando o uso de parafusos e 
grampos.  Na estrutura do encosto deve ser fixada 
uma (1) almofada de espuma flexível a base de 
poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de 
sistemas químicos a base de Poliol/Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve 
possuir densidade controlada de 45kg/m³ podendo 
ocorrer variações na ordem de +-2kg/m³. Para sua 
montagem deveram ser colocados os parafusos com 
denominação de (Parafuso Sextavado Flangeado aço 
1045 UNC ZP D 1/4x7/8). 
 
Apresentar junto com a Proposta Comercial: 
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que 
os produtos possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2g/m². 
Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário 
ofertado, com imagem e medidas está dentro da 
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Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, 
acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga 
com a devida comprovação de autenticidade, que 
comprove habilitação e especialização em medicina 
do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do 
trabalho, para emissão do respectivo laudo. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e 
resultado de espessura mínima de 70 micras. 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: conformidade com 
as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP 
acreditada pelo INMETRO, comprovando que o 
fabricante tem seu processo de preparação e pintura 
de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidade às 
normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 
8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, 
ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 
2794, NBR ISO 4628-3. 

04 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL SECRETÁRIA 
SEM BRAÇOS 
 
A Cadeira Giratória é constituída de: Assento e 
Encosto, Plataforma, Coluna a gás,  “L” Base com 
rodízio. 
O conjunto de sustentação do assento e encosto é 
constituído de uma estrutura em formato de “L” que 
se fixa ao mecanismo por meio de um knob 5/16”. O 
assento se fixa ao mecanismo por 4 parafusos 
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¼”x3/4” sextavados. Já o encosto se fixa à outra 
extremidade do L através de 2 parafusos Philips 
cabeça panela ¼”x1” alojados em peça para 
acoplamento produzida em polipropileno injetado. 
O mecanismo por sua vez acopla ao pistão que é 
encaixado na base de cinco pernas com cinco 
rodízios. 
O assento possui estrutura em madeira medindo 
420 mm de largura, 380 mm de profundidade e 10 
mm de espessura com cantos arredondados e, 
quatro porcas garra de rosca ¼” fixadas à mesma. O 
estofado possui espuma  injetada com densidade de 
45e 40milímetros de altura,   moldada 
anatomicamente. A altura máxima do assento até o 
chão de 425 mm.O assento é revestido em sua base 
por uma capa plástica injetada em polipropileno 
com acabamento texturizado. 
O encosto consiste em um estrutura de 
polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente, com dimensões de 360mm de 
largura por 270mm de altura com espessura de 
11mm e cantos arredondados, espuma  injetada 
com densidade de 45e 40 milímetros de altura, 
moldado anatomicamente e uma capa de 
acabamento em polipropileno injetado com 
acabamento texturizado. Ele é unido à estrutura por 
um tubo oblongo de 16x30mm com espessura de 
parede de 1,5mmrevestido com uma sanfona. Esse é 
fixado por uma acopla na parte posterior do encosto 
ese fixa à plataforma por meio de um knob. 
Permitindo assim a regulagem da distância 
longitudinal do encosto. 
Tanto assento quanto encosto são revestidos em 
tecido ou courvim com costuras marcando 3 gomos 
em cada peça. 
O mecanismo é fabricado em chapa de aço 
1010/1020 com espessura de 2.65mm, fosfatada 
pintada com tinta epóxi pó. 
A base penta pé é produzida em chapa 1010/1020 
com espessura de 1,20mmconformada. Recebe 
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banhos de fosfatização e pintura epóxi em pó além 
de uma carenagem injetada em polipropileno com 
acabamento texturizado. 
O pistão agás possui curso de 110 mm comprimento 
sendo seu comprimento mínimo de 290mm e 
máximo de 400mm. Assim como a base, o pistão 
também possui carenagem injetada com o mesmo 
acabamento da base.  
 
Apresentar junto com a Proposta Comercial: 
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que 
os produtos possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2g/m². 
Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário 
ofertado, com imagem e medidas está dentro da 
Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, 
acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga 
com a devida comprovação de autenticidade, que 
comprove habilitação e especialização em medicina 
do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do 
trabalho, para emissão do respectivo laudo. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e 
resultado de espessura mínima de 70 micras. 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: conformidade com 
as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP 
acreditada pelo INMETRO, comprovando que o 
fabricante tem seu processo de preparação e pintura 
de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
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garantindo o atendimento e conformidade às 
normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 
8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, 
ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 
2794, NBR ISO 4628-3. 

05 CADEIRA SECRETÁRIA FIXA ASSENTO RETO 
 
Conjunto desenvolvido para manter a integridade do 
produto suportando todos os níveis de resistência e 
durabilidade prescritos como requisitos de 
engenharia pelas normas técnicas. 
Sua configuração é definida por uma estrutura com 
4 pés, fabricada em tubo industrial de construção 
mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 com 
diâmetro de 25,4mm e parede de 1,5 mm, e 
travessas de aço carbono ABNT 1008/1020 em tubo 
de secção quadrada 20x20mm com 1,2 mm de 
espessura. A base em forma de 4 pés é fabricada 
pelo processo mecânico de curvamento de tubos, 
possuindo 2 (duas) travessas que unem uma perna à 
outra e também um tubo oblongo que serve para 
fazer a fixação do encosto, ambos soldados uns aos 
outros pelo processo de soldagem MIG.  A estrutura 
contém 4 (quatro) deslizadores fixos articulados, 
desenvolvidos para manter a base apoiada sobre o 
piso e principalmente evitar o contato direto do 
metal com a superfície de apoio. Fabricados em 
material termoplástico denominado Polipropileno, 
pelo processo de injeção. A estrutura se fixa ao 
assento por parafusos sextavados flangeados com as 
medidas aproximadas de ¼”x 2”, juntamente com 4 
(quatro) calços de 5 mm, injetados em termoplástico 
de engenharia (Copolímero de Polipropileno).  
Toda a estrutura recebe uma proteção de 
preparação de superfície metálica em 
nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento 
eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e 
maior vida útil ao produto. 
Assento Conjunto estrutural de apoio para a 
atividade de sentar e com a finalidade de acomodar 
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o usuário de maneira confortável. 
Conjunto constituído por compensado de madeira, 
fabricado a partir lâminas de eucalipto e pinnus com 
10mm de espessura, usinadas e furadas de maneira 
a se obter a configuração do produto. Na localização 
dos furos são inseridas porcas de fixação com garras 
de ¼”, fabricadas em aço carbono e revestidas pelo 
processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura 
do assento é fixada 1 (uma) almofada de espuma e 
flexível à base de poliuretano (PU), fabricada através 
de sistemas químicos à base de poliol/Isocianato 
pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada 
possui densidade controlada de 45kg/m³ podendo 
ocorrer variações na ordem de +/-2 kg/m³. 
O conjunto é revestido com tecido pelo processo de 
tapeçamento convencional. Suas dimensões são 
aproximadamente 420 mm(largura) x 380mm 
(profundidade) apresentando em suas extremidades 
cantos arredondados. O assento ainda possui uma 
blindagem plástica fabricada pelo processo de 
injeção em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno). 
Encosto Componente utilizado como sustentação da 
região do apoio lombar e que possui a 
funcionalidade de acomodar confortavelmente as 
costas num desenho com concordâncias de raios e 
curvas ergonômicas, e que modelam de forma 
agradável e anatômica aos mais variados biótipos de 
usuários. 
O encosto possui estrutura injetada em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) reforçada com fibra de vidro. Suas 
dimensões são aproximadamente 360 mm (largura) 
x 270 mm (altura). Para acabamento, o encosto 
recebe uma blindagem de termoplástico injetada em 
polipropileno, que é encaixada à estrutura, 
dispensando o uso de parafusos e grampos. 
Para a fixação do encosto à base, é desenvolvido um 
tubo industrial de construção mecânica ABNT 
1008/1020. O tubo é oblongo e possui as dimensões 
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de 16x30 mm com espessura de 1,9 mm. Este tubo 
ainda é envolvido por uma sanfona plástica, 
fabricada em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno )pelo processo de 
injeção à sopro. O conjunto é fixado ao encosto por 
uma acopla fabricada em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno) e em sua 
extremidade é colocado um pino de sustentação do 
encosto, fabricado em material ABNT 1008/1020 de 
35x60 mm. 
Na estrutura do encosto é fixada uma almofada de 
espuma flexível à base de Poliuretano (PU), 
ergonômica e fabricada através de sistemas 
químicos à base de Poliol/Isocianato pelo processo 
de injeção sob pressão. Esta almofada possui 
densidade controlada de 45Kg/m³ podendo ocorrer 
variações na ordem de +/-2 Kg/ m³. 
 
Apresentar junto com a Proposta Comercial: 
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que 
os produtos possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2g/m². 
Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário 
ofertado, com imagem e medidas está dentro da 
Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, 
acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga 
com a devida comprovação de autenticidade, que 
comprove habilitação e especialização em medicina 
do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do 
trabalho, para emissão do respectivo laudo. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e 
resultado de espessura mínima de 70 micras. 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: conformidade com 
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as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP 
acreditada pelo INMETRO, comprovando que o 
fabricante tem seu processo de preparação e pintura 
de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidade às 
normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 
8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, 
ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 
2794, NBR ISO 4628-3. 

06 CADEIRA FIXA COM ASSENTO ANATOMICO 
 
Conjunto desenvolvido para manter a integridade do 
produto suportando todos os níveis de resistência e 
durabilidade prescritos como requisitos de 
engenharia pelas normas técnicas. 
Sua configuração é definida por uma estrutura com 
4 pés, fabricada em tubo industrial de construção 
mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 com 
diâmetro de 25,4mm e parede de 1,5 mm, e 
travessas de aço carbono ABNT 1008/1020 em tubo 
de secção quadrada 20x20mm com 1,2 mm de 
espessura.A base em forma de 4 pés é fabricada 
pelo processo mecânico de curvamento de tubos, 
possuindo 2 (duas) travessas que unem uma perna à 
outra e também um tubo oblongo que serve para 
fazer a fixação do encosto, ambos soldados uns aos 
outros pelo processo de soldagem MIG.  A estrutura 
contém 4 (quatro) deslizadores fixos articulados, 
desenvolvidos para manter a base apoiada sobre o 
piso e principalmente evitar o contato direto do 
metal com a superfície de apoio. Fabricados em 
material termoplástico denominado Polipropileno, 
pelo processo de injeção. A estrutura se fixa ao 
assento por parafusos sextavados flangeados com as 
medidas aproximadas de ¼”x 2”, juntamente com 4 

und 24   
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(quatro) calços de 5 mm, injetados em termoplástico 
de engenharia (Copolímero de Polipropileno).  
Toda a estrutura recebe uma proteção de 
preparação de superfície metálica em 
nanotecnologia (na nocerâmica), e revestimento 
eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e 
maior vida útil ao produto. 
Assento Conjunto estrutural de apoio para a 
atividade de sentar e com a finalidade de acomodar 
o usuário de maneira confortável e ergonômica. 
Conjunto constituído por compensado de madeira, 
fabricado a partir lâminas de eucalipto e pinnus com 
10mm de espessura, usinadas e furadas de maneira 
a se obter a configuração do produto.Na localização 
dos furos são inseridas porcas de fixação com garras 
de ¼”, fabricadas em aço carbono e revestidas pelo 
processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura 
do assento é fixada 1 (uma) almofada de espuma 
ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), 
fabricada através de sistemas químicos à base de 
poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob 
pressão. Esta almofada possui densidade controlada 
de 45kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de 
+/-2 kg/m³. 
O conjunto é revestido com tecido pelo processo de 
tapeçamento convencional. Suas dimensões são 
aproximadamente 420 mm(largura) x 380mm 
(profundidade) apresentando em suas extremidades 
cantos arredondados. O assento ainda possui uma 
blindagem plástica fabricada pelo processo de 
injeção em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno). 
Encosto Componente utilizado como sustentação da 
região do apoio lombar e que possui a 
funcionalidade de acomodar confortavelmente as 
costas num desenho com concordâncias de raios e 
curvas ergonômicas, e que modelam de forma 
agradável e anatômica aos mais variados biótipos de 
usuários. 
O encosto possui estrutura injetada em 
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termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) reforçada com fibra de vidro. Suas 
dimensões são aproximadamente 360 mm (largura) 
x 270 mm (altura). Para acabamento, o encosto 
recebe uma blindagem de termoplástico injetada em 
polipropileno, que é encaixada à estrutura, 
dispensando o uso de parafusos e grampos. 
Para a fixação do encosto à base, é desenvolvido um 
tubo industrial de construção mecânica ABNT 
1008/1020. O tubo é oblongo e possui as dimensões 
de 16x30 mm com espessura de 1,9 mm. Este tubo 
ainda é envolvido por uma sanfona plástica, 
fabricada em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) pelo processo de 
injeção à sopro. O conjunto é fixado ao encosto por 
uma acopla fabricada em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno) e em sua 
extremidade é colocado um pino de sustentação do 
encosto, fabricado em material ABNT 1008/1020 de 
35x60 mm. 
Na estrutura do encosto é fixada uma almofada de 
espuma flexível à base de Poliuretano (PU), 
ergonômica e fabricada através de sistemas 
químicos à base de Poliol/Isocianato pelo processo 
de injeção sob pressão. Esta almofada possui 
densidade controlada de 45Kg/m³ podendo ocorrer 
variações na ordem de +/-2 Kg/ m³. 
 
Apresentar junto com a Proposta Comercial: 
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que 
os produtos possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2g/m². 
Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário 
ofertado, com imagem e medidas está dentro da 
Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, 
acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga 
com a devida comprovação de autenticidade, que 
comprove habilitação e especialização em medicina 
do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do 
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trabalho, para emissão do respectivo laudo. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e 
resultado de espessura mínima de 70 micras. 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: conformidade com 
as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP 
acreditada pelo INMETRO, comprovando que o 
fabricante tem seu processo de preparação e pintura 
de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidade às 
normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 
8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, 
ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 
2794, NBR ISO 4628-3. 

07 ESTANTE DE AÇO  
  
Estante com medidas aproximadas 1980 (A) x 925 (L) 
x 420 (P) mm. Todos os componentes da estante 
(prateleiras, colunas e reforços) devem ser 
confeccionados em chapas de aço SAE 1008 a 1012. 
A estante deve-se constituir de 4 colunas com seção 
em “L”, espessura de 1,21 mm (#18), abas de 35 mm 
perfuradas em passo de 50 mm para ajuste de altura 
das prateleiras, 6 prateleiras removíveis que 
possibilitem a regulagem de altura, com espessura 
de 0,61 mm (#24), reforço ômega unido por solda 
ponto na parte inferior central no sentido horizontal 
de cada prateleira, a parte frontal e posterior de 
cada prateleira deverá conter 3 dobras para 
proporcionar maior resistência e menor risco de 

und 05   
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acidentes, minimizando as arestas cortantes. As 
prateleiras serão unidas às colunas através de 8 
parafusos sextavados com porcas. As sapatas devem 
ser constituídas em material polimérico de alto 
impacto dispostas individualmente na extremidade 
inferior de cada coluna, evitando o contato direto do 
aço com o piso.  
Sistema de tratamento anti-ferruginoso por meio de 
túneis a spray, recebendo camada de proteção 
fosfática, linha spray com desengraxe e fosfatização 
em fosfato de ferro quente, enxágue em 
temperatura ambiente e posterior aplicação de 
passivador inorgânico, o que lhe garante camadas de 
fosfato distribuídas de maneira uniforme sobre o 
aço e maior resistência a intempéries.  
O Processo de pintura, deve ser no sistema 
eletrostático a pó, deve ocorrer em equipamentos 
que garantam a homogeneidade da pintura e 
camada média de 50 mícrons. A tinta utilizada deve 
ser do tipo híbrida (epóxi-poliéster) com 
acabamento texturizado, a polimerização deve 
ocorrer em estufas, com a peça alcançando mínimo 
de 200º C por um período de 10 minutos ou mais, 
garantindo assim a polimerização total do filme.  
 
Documentos Exigidos:  
Laudo emitido por laboratório credenciado pelo 
INMETRO de resistência a névoa salina, mínimo 500 
horas conforme NBR ABNT 8094:1983;  
Laudo emitido por laboratório credenciado pelo 
INMETRO de controle de atividade antimicrobiana 
conforme NBR ABNT Norma JIS-Z 2801:2010;  
Laudo emitido por laboratório credenciado pelo 
INMETRO de resistência atmosfera úmida, mínimo 
de 500 horas conforme NBR ABNT 8095:1983;  
Laudo emitido por laboratório credenciado pelo 
INMETRO de resistência por dureza a lápis com 
resultado mínimo de 6H conforme ASTM D 
3359:2009;  
Laudo emitido por laboratório credenciado pelo 
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INMETRO de Aderência com resultado mínimo de 5B 
conforme ASTM D 3363:2005. 

08 ARMÁRIO ALTO 160X80X50 
  
Tampo: confeccionado em MDP, espessura de 

25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm 

em todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, acabamento na cor semelhante 

ao revestimento do tampo,(cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável. Laterais e base: 

confeccionadas no mesmo material do tampo com 

espessura de 18mm e acabamento em fita PS de 

1,0mm na cor semelhante ao revestimento, (cores 

solidas e madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável. 

Fundo de 18mm: confeccionado no mesmo material 

do tampo com espessura de 18mm e acabamento em 

fita PS de 1mm na cor semelhante ao revestimento, 

(cores solidas e madeiradas), com resistência a 

impactos e termicamente estável. 

Prateleiras: Confeccionadas no mesmo material do 

tampo com espessura de 18mm e acabamento em fita 

PS de 1mm na cor semelhante ao revestimento, 

(cores solidas e madeiradas), com resistência a 

impactos e termicamente estável. Suporte de 

sustentação metálicos. Portas: Confeccionadas no 

mesmo material do tampo com espessura de 18mm e 

acabamento em fita PS de 2mm na cor semelhante ao 

revestimento, (cores solidas e madeiradas), com 

resistência a impactos e termicamente estável, 

puxadores metálicos confeccionados em zamak, 

fechadura tambor e fechadura com travamento 

superior e inferior (Cremona), dobradiças 110° e 

270°. Rodapé metálico: confeccionado em tubo 

40x20mm com espessura de 0.75mm em corpo 

único, niveladores injetados em poliuretano de alta 
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densidade, com parafuso zincado branco de 5/16x1” 

sextavado. Fixado na base com parafusos auto 

atarrachantes. Fixação: Laterais, base, tampo fixados 

por meio de tambor de giro de 15mm em aço zamak 

com parafuso de montagem rápida M6x20mm, 

possuindo ainda cavilhas de madeira de ø8x30mm, e 

demais parafusos auto atarrachantes com acabamento 

bicromatizado. Tratamento Superficial Todas as 

estruturas em aço recebem tratamento anti-

ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem pintura 

eletrostática a pó com resina a base de epóxi e 

poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra 

de espessura, atendendo-se os critérios de 

preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências previstas 

nas normas da ABNT.  

Certificado de conformidade com a Norma ABNT 
NBR 13961, emitido pela própria ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa 
certificadora também acreditada pelo Inmetro. As 
informações constantes no certificado deverão ser 
suficientes para a correta identificação do produto 
ou vir acompanhado do seu respectivo laudo de 
avaliação emitido por laboratório acreditado pelo 
Inmetro; 
 
A empresa fabricante dos produtos deverá apresentar 

certificado emitido pela ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa 

certificadora, conforme NBR 11003, de Processo de 

Preparação e Pintura em superfícies , sendo que o 

documento deverá apresentar em seu escopo os 

seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 

Determinação do brilho da superfície, medição não 

destrutiva da espessura de camada seca de 

revestimentos aplicados em base, resistência de 

revestimentos orgânicos para os efeitos de 

deformação rápida e determinação de dureza ao lápis 

em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura 
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como risco de filme de pintura; 

Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no 

mínimo, 1200 horas conforme norma NBR 

8094/1983 – Material metálico revestido e não 

revestido - Corrosão por exposição à névoa salina, 

em corpos de prova que contenham uniões soldadas 

em nome do fabricante do mobiliário; 

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC 

ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário 

comprovando a procedência da madeira proveniente 

de manejo florestal responsável ou de 

reflorestamento; 

Caso o licitante seja uma revenda autorizada, 
apresentar declaração de autorização de 
comercialização dos produtos emitida pelo 
fabricante do mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por responsável 
devidamente acreditado, com firma reconhecida em 
cartório, garantindo também por no mínimo 05 
(cinco) anos o mobiliário contra eventuais defeitos 
de fabricação; 
Apresentar Declaração de Garantia, com firma 
reconhecida em cartório, emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este processo licitatório, 
assinada por responsável devidamente acreditado, 
de no mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação (Caso licitante seja também o 
fabricante); 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: conformidade com 
as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 

09 ARMARIO SUSPENSO 700x355x440  
 

und 05   
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Tampo: confeccionado em MDP, espessura de 

18mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm 

em todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, acabamento na cor semelhante 

ao revestimento do tampo,(cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável. Laterais e base: 

confeccionadas no mesmo material do tampo com 

espessura de 18mm e acabamento em fita PS de 

1,0mm na cor semelhante ao revestimento, (cores 

solidas e madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável. 

Fundo de 18mm: confeccionado no mesmo material 

do tampo com espessura de 18mm e acabamento em 

fita PS de 1mm na cor semelhante ao revestimento, 

(cores solidas e madeiradas), com resistência a 

impactos e termicamente estável. Prateleiras e 

divisória: Confeccionadas no mesmo material do 

tampo com espessura de 18mm e acabamento em fita 

PS de 1mm na cor semelhante ao revestimento, 

(cores solidas e madeiradas), com resistência a 

impactos e termicamente estável. Suporte de 

sustentação metálicos. Portas: Confeccionadas no 

mesmo material do tampo com espessura de 18mm e 

acabamento em fita PS de 2mm na cor semelhante ao 

revestimento, (cores solidas e madeiradas), com 

resistência a impactos e termicamente estável, 

puxadores embutidos confeccionados em plásticos, 

fechadura tambor, dobradiças 110°.Portas com Pistão 

a Gás de 100N, sendo:600 à 900mm de largura com 1 

Pistão; 1000 à 1200mm de largura com Pistões. 

Fixação: Laterais, tampo fixados por meio de tambor 

de giro de 15mm em aço zamak com parafuso de 

montagem rápida M6x20mm, base e laterais fixados 

com parafusos estruturais para maior resistência, 

possuindo ainda cavilhas de plástico de ø8x30mm, e 

demais parafusos autoatarrachantes com acabamento 

bicromatizado. Tratamento Superficial Todas as 
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estruturas em aço recebem tratamento anti-

ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem pintura 

eletrostática a pó com resina a base de epóxi e 

poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra 

de espessura, atendendo-se os critérios de 

preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de 

forma que o resultado atenda as exigências previstas 

nas normas da ABNT.  

 

Certificado de conformidade com a Norma ABNT 
NBR 13961, emitido pela própria ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa 
certificadora também acreditada pelo Inmetro. As 
informações constantes no certificado deverão ser 
suficientes para a correta identificação do produto 
ou vir acompanhado do seu respectivo laudo de 
avaliação emitido por laboratório acreditado pelo 
Inmetro; 
A empresa fabricante dos produtos deverá apresentar 

certificado emitido pela ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa 

certificadora, conforme NBR 11003, de Processo de 

Preparação e Pintura em superfícies , sendo que o 

documento deverá apresentar em seu escopo os 

seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 

Determinação do brilho da superfície, medição não 

destrutiva da espessura de camada seca de 

revestimentos aplicados em base, resistência de 

revestimentos orgânicos para os efeitos de 

deformação rápida e determinação de dureza ao lápis 

em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura 

como risco de filme de pintura; 

Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no 

mínimo, 1200 horas conforme norma NBR 

8094/1983 – Material metálico revestido e não 

revestido - Corrosão por exposição à névoa salina, 

em corpos de prova que contenham uniões soldadas 

em nome do fabricante do mobiliário;; 

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC 
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ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário 

comprovando a procedência da madeira proveniente 

de manejo florestal responsável ou de 

reflorestamento; 

Caso o licitante seja uma revenda autorizada, 
apresentar declaração de autorização de 
comercialização dos produtos emitida pelo 
fabricante do mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por responsável 
devidamente acreditado, com firma reconhecida em 
cartório, garantindo também por no mínimo 05 
(cinco) anos o mobiliário contra eventuais defeitos 
de fabricação; 
Apresentar Declaração de Garantia, com firma 
reconhecida em cartório, emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este processo licitatório, 
assinada por responsável devidamente acreditado, 
de no mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação (Caso licitante seja também o 
fabricante); 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: conformidade com 
as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 

10 MESA RETA MEDINDO 1200x680x740  
 
2 gavetas em aço Tampo confeccionado em MDP, 
espessura de 25mm, revestida nas duas faces com 
Laminado melamínico, por efeito de prensagem a 
quente que faz o laminado se fundir a madeira 
aglomerada, formando com ela um corpo único e 
inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 
de reflorestamento com selo FSC, tampo recebe fita 

und 01   
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de 2mm em todo contorno, acabamento nas cores 
semelhantes ao revestimento do tampo. Fixação à 
estrutura por meio de buchas metálicas (M6) 
rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12. Painel 
frontal de aço: Confeccionado em chapa de aço com 
espessura 0,9mm, com perfuração estampada no 
formato de oblongos. Estrutura: Colunas metálicas 
compostas de chapa conformadas de espessura 
0.9mm horizontal com distância entre si de 50mm, 
formando assim dutos para passagem de fiação. 
Suporte superior em chapa conformada de 2mm. 
Base confeccionada com chapa de aço carbono com 
espessura de 1.5mm repuxada. Calha de fechamento 
externo sacável confeccionada em chapa metálica 
0,9mm dobrada. Sistema de união entre as peças 
através de solda MIG MAG. Niveladores com 
dimensão de 27mm e altura de 15mm, injetadas em 
polietileno de alta densidade, com parafuso zincado 
branco de 5/16” x 1” sextavado. Para fixação do 
tampo utiliza-se parafusos M6x12 e parafusos 
minifix com tambor de giro de 15mm com parafuso 
de montagem rápida M6x20 para união das 
estruturas ao painel frontal. Tratamento Superficial 
As estruturas em aço recebem tratamento anti-
ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 
banhos químicos e que a própria indústria possua o 
equipamento para tal processo e recebem pintura 
eletrostática a pó com resina a base de epóxi e 
poliéster formando uma camada mínima 30/40 
micra de espessura, atendendo-se os critérios de 
preparação, tratamento e tempo de cura 
recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 
de forma que o resultado atenda as exigências 
previstas nas normas da ABNT. Junto com a 
proposta comercial, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos.  
 
Certificado de conformidade com a Norma ABNT 
NBR 13966:2008, emitido pela própria ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra 
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empresa certificadora também acreditada pelo 
Inmetro. As informações constantes no certificado 
deverão ser suficientes para a correta identificação 
do produto ou vir acompanhado do seu respectivo 
laudo de avaliação emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro; 
Laudo de profissional (engenheiro de segurança do 

trabalho, médico do trabalho ou Ergonomista) 

devidamente acreditado, atestando que o fabricante 

dos movéis  atende aos requisitos da Norma 

Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério 

do Trabalho, sendo que no caso de engenheiro 

deverá vir acompanhados dos documentos 

comprobatórios e ART do profissional assinante 

junto com o comprovante de pagamento de quitação 

do título CREA, para os casos de Ergonomista, 

deverá apresentar documento de comprovação 

técnica; 

A empresa fabricante dos produtos deverá apresentar 

certificado emitido pela ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa 

certificadora, conforme NBR 11003, de Processo de 

Preparação e Pintura em superfícies , sendo que o 

documento deverá apresentar em seu escopo os 

seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 

Determinação do brilho da superfície, medição não 

destrutiva da espessura de camada seca de 

revestimentos aplicados em base, resistência de 

revestimentos orgânicos para os efeitos de 

deformação rápida e determinação de dureza ao lápis 

em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura 

como risco de filme de pintura; 

Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no 

mínimo, 1200 horas conforme norma NBR 

8094/1983 – Material metálico revestido e não 

revestido - Corrosão por exposição à névoa salina, 

em corpos de prova que contenham uniões soldadas 

em nome do fabricante do mobiliário;; 

4.Apresentar Laudo de desempenho do produto de, 

no mínimo, 1200 horas conforme norma NBR 

8095/2015 – Material metálico revestido e não 

revestido - Corrosão por exposição à atmosfera 
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úmida saturada, em corpos de prova que contenham 

uniões soldadas em nome do fabricante do 

mobiliário;; 

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC 

ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário 

comprovando a procedência da madeira proveniente 

de manejo florestal responsável ou de 

reflorestamento; 

Caso o licitante seja uma revenda autorizada, 
apresentar declaração de autorização de 
comercialização dos produtos emitida pelo 
fabricante do mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por responsável 
devidamente acreditado, com firma reconhecida em 
cartório, garantindo também por no mínimo 05 
(cinco) anos o mobiliário contra eventuais defeitos 
de fabricação; 
Apresentar Declaração de Garantia, com firma 
reconhecida em cartório, emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este processo licitatório, 
assinada por responsável devidamente acreditado, 
de no mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação (Caso licitante seja também o 
fabricante); 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: conformidade com 
as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 

11 MESA RETA MEDINDO 1400x600x740  
 
 Tampo confeccionado em MDP, espessura de 
25mm, revestida nas duas faces com Laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que 
faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

und 05   
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formando com ela um corpo único e inseparável 
(BP), oriundas de madeiras certificadas de 
reflorestamento com selo FSC, tampo recebe fita de 
2mm em todo contorno, acabamento nas cores 
semelhantes ao revestimento do tampo. Fixação à 
estrutura por meio de buchas metálicas (M6) 
rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12. Painel 
frontal em Mdp 18mm Estrutura: Colunas metálicas 
compostas de chapa conformadas de espessura 
0.9mm horizontal com distância entre si de 50mm, 
formando assim dutos para passagem de fiação. 
Suporte superior em chapa conformada de 2mm. 
Base confeccionada com chapa de aço carbono com 
espessura de 1.5mm repuxada. Calha de fechamento 
externo sacável confeccionada em chapa metálica 
0,9mm dobrada. Sistema de união entre as peças 
através de solda MIG MAG. Niveladores com 
dimensão de 27mm e altura de 15mm, injetadas em 
polietileno de alta densidade, com parafuso zincado 
branco de 5/16” x 1” sextavado. Para fixação do 
tampo utiliza-se parafusos M6x12 e parafusos 
minifix com tambor de giro de 15mm com parafuso 
de montagem rápida M6x20 para união das 
estruturas ao painel frontal. Tratamento Superficial 
As estruturas em aço recebem tratamento anti-
ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 
banhos químicos e que a própria indústria possua o 
equipamento para tal processo e recebem pintura 
eletrostática a pó com resina a base de epóxi e 
poliéster formando uma camada mínima 30/40 
micra de espessura, atendendo-se os critérios de 
preparação, tratamento e tempo de cura 
recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 
de forma que o resultado atenda as exigências 
previstas nas normas da ABNT. Junto com a 
proposta comercial, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos.  
 
Certificado de conformidade com a Norma ABNT 
NBR 13966, emitido pela própria ABNT (Associação 
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Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa 
certificadora também acreditada pelo Inmetro. As 
informações constantes no certificado deverão ser 
suficientes para a correta identificação do produto 
ou vir acompanhado do seu respectivo laudo de 
avaliação emitido por laboratório acreditado pelo 
Inmetro; 
Laudo de profissional (engenheiro de segurança do 

trabalho, médico do trabalho ou Ergonomista) 

devidamente acreditado, atestando que o fabricante 

dos movéis  atende aos requisitos da Norma 

Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério 

do Trabalho, sendo que no caso de engenheiro 

deverá vir acompanhados dos documentos 

comprobatórios e ART do profissional assinante 

junto com o comprovante de pagamento de quitação 

do título CREA, para os casos de Ergonomista, 

deverá apresentar documento de comprovação 

técnica; 

A empresa fabricante dos produtos deverá apresentar 

certificado emitido pela ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa 

certificadora, conforme NBR 11003, de Processo de 

Preparação e Pintura em superfícies , sendo que o 

documento deverá apresentar em seu escopo os 

seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 

Determinação do brilho da superfície, medição não 

destrutiva da espessura de camada seca de 

revestimentos aplicados em base, resistência de 

revestimentos orgânicos para os efeitos de 

deformação rápida e determinação de dureza ao lápis 

em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura 

como risco de filme de pintura; 

Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no 

mínimo, 1200 horas conforme norma NBR 

8094/1983 – Material metálico revestido e não 

revestido - Corrosão por exposição à névoa salina, 

em corpos de prova que contenham uniões soldadas 

em nome do fabricante do mobiliário;; 

4.Apresentar Laudo de desempenho do produto de, 

no mínimo, 1200 horas conforme norma NBR 

8095/2015 – Material metálico revestido e não 
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revestido - Corrosão por exposição à atmosfera 

úmida saturada, em corpos de prova que contenham 

uniões soldadas em nome do fabricante do 

mobiliário;; 

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC 

ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário 

comprovando a procedência da madeira proveniente 

de manejo florestal responsável ou de 

reflorestamento; 

Caso o licitante seja uma revenda autorizada, 
apresentar declaração de autorização de 
comercialização dos produtos emitida pelo 
fabricante do mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por responsável 
devidamente acreditado, com firma reconhecida em 
cartório, garantindo também por no mínimo 05 
(cinco) anos o mobiliário contra eventuais defeitos 
de fabricação; 
Apresentar Declaração de Garantia, com firma 
reconhecida em cartório, emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este processo licitatório, 
assinada por responsável devidamente acreditado, 
de no mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação (Caso licitante seja também o 
fabricante); 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: conformidade com 
as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 

12 GAVETEIRO VOLANTE 700X400X485 
 
Tampo: confeccionado em MDP, espessura de 
25mm, revestida nas duas faces com Laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

und 02   
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faz o laminadose fundir a madeira aglomerada, 
formando com ela um corpo único e inseparável 
(BP), oriundas de madeiras certificadas de 
reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm 
em todo contorno, colados ao tampo através de 
processo “hot melt” , acabamento em cores sólidas 
e madeiradas, com resistência a impactos e 
termicamente estável. Laterais e base: 
confeccionadas no mesmo material do tampo com 
espessura de 18mm e acabamento em fita PS de 
1,0mm na cor semelhante ao revestimento (cores 
solidas e madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. Fundo: confeccionadas no 
mesmo material do tampo com espessura de 18mm 
e acabamento em fita PS de 1,0mm na cor 
semelhante ao revestimento (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente. Frente de gaveta: confeccionadas no 
mesmo material do tampo com espessura de 18mm 
e acabamento em fita PS de 2,0mm na cor 
semelhante ao revestimento (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. Fechadura: fechadura com 
acabamento cromado, com aplicação na primeira 
gaveta, possibilitando o travamento lateral das 
gavetas simultaneamente. Contém 02 peças de 
chaves com capa plástica “escamoteável” com 
acabamento preto, dupla face e extração, rotação de 
180°, cilindro com corpo de 20 mm de comprimento 
e diâmetro de 19mm com 2(duas) abas para fixação, 
que é feito na frente do gaveteiro. Gavetas: gavetas 
confeccionadas em chapa de aço SAE 1006 a 1008 
com 0,6mm de espessura, com pintura epóxi a pó na 
cor CRISTAL, corrediças de 400mm de comprimento, 
fabricadas em chapa de aço dobrada na cor das 
gavetas, roldanas em nylon, corrediças fixadas as 
laterais do gaveteiro por meio de parafusos chip 
cabeça chata Phillps com acabamento 
bicromatizado. Rodízios: duplos confeccionados em 
polipropileno na cor preta, com eixo giratório e base 
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de fixação em chapa estampada, fixados ao móvel 
por meio de parafusos autoatarrachantes cabeça 
panela. Montagem: tampo, laterais e base fixados 
por meio de tambor de giro de 15mm em aço zamak 
com parafuso de montagem rápida M6x20mm, 
possuindo ainda cavilhas de madeira de Ø8x30mm, 
e demais parafusos autoatarrachantes com 
acabamento bicromatizado. Trava: confeccionadas 
em perfil de alumínio extrudado. Puxadores: 
Confeccionados em zamak na cor alumínio. 
Acabamento: as gavetas em aço recebem 
tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de 
zinco com 04 banhos químicos e que a própria 
indústria possua o equipamento para tal processo e 
recebem pintura eletrostática a pó com resina a 
base de epóxi e poliéster formando uma camada 
mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 
critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 
recomendados pelo fabricante da tinta empregada, 
de forma que o resultado atenda as exigências 
previstas nas normas da ABNT. 
 
Certificado de conformidade com a Norma ABNT 
NBR 13966:2008, emitido pela própria ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra 
empresa certificadora também acreditada pelo 
Inmetro. As informações constantes no certificado 
deverão ser suficientes para a correta identificação 
do produto ou vir acompanhado do seu respectivo 
laudo de avaliação emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro; 
Laudo de profissional (engenheiro de segurança do 

trabalho, médico do trabalho ou Ergonomista) 

devidamente acreditado, atestando que o fabricante 

dos movéis  atende aos requisitos da Norma 

Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério 

do Trabalho, sendo que no caso de engenheiro 

deverá vir acompanhados dos documentos 

comprobatórios e ART do profissional assinante 

junto com o comprovante de pagamento de quitação 

do título CREA, para os casos de Ergonomista, 
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deverá apresentar documento de comprovação 

técnica; 

A empresa fabricante dos produtos deverá apresentar 

certificado emitido pela ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa 

certificadora, conforme NBR 11003, de Processo de 

Preparação e Pintura em superfícies , sendo que o 

documento deverá apresentar em seu escopo os 

seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 

Determinação do brilho da superfície, medição não 

destrutiva da espessura de camada seca de 

revestimentos aplicados em base, resistência de 

revestimentos orgânicos para os efeitos de 

deformação rápida e determinação de dureza ao lápis 

em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura 

como risco de filme de pintura; 

Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no 

mínimo, 1200 horas conforme norma NBR 

8094/1983 – Material metálico revestido e não 

revestido - Corrosão por exposição à névoa salina, 

em corpos de prova que contenham uniões soldadas 

em nome do fabricante do mobiliário;; 

Apresentar Laudo de desempenho do produto de, no 

mínimo, 1200 horas conforme norma NBR 

8095/2015 – Material metálico revestido e não 

revestido - Corrosão por exposição à atmosfera 

úmida saturada, em corpos de prova que contenham 

uniões soldadas em nome do fabricante do 

mobiliário;; 

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC 

ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário 

comprovando a procedência da madeira proveniente 

de manejo florestal responsável ou de 

reflorestamento; 

Caso o licitante seja uma revenda autorizada, 
apresentar declaração de autorização de 
comercialização dos produtos emitida pelo 
fabricante do mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por responsável 
devidamente acreditado, com firma reconhecida em 
cartório, garantindo também por no mínimo 05 
(cinco) anos o mobiliário contra eventuais defeitos 
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de fabricação; 
Apresentar Declaração de Garantia, com firma 
reconhecida em cartório, emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este processo licitatório, 
assinada por responsável devidamente acreditado, 
de no mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação (Caso licitante seja também o 
fabricante); 
 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz 
parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: conformidade com 
as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 

13 APOIO DE PÉ 
 

Descrição Técnica: 

• Cor: Preto; 

• Material: Madeira e Material resistente; 

• Parte plana em madeiras; 

• Pés: material resistente; 

• Dimensões: Regulável x 46,5 x 30,5; 

• 

Conteúdo da Embalagem: 01 Suporte para Pés 

Preto APOIO MDF; 

Garantia: 03 meses (correspondente à garantia 

legal, nos termos do artigo 26, II, do Código 

de Defesa do Consumidor); 

Peso: 2058 grama (bruto com embalagem). 

Apresentar catálogo original do fabricante 

com todas as informações do fabricante. 
 

 

und 10   

14 SUPORTE PARA PROJETOR und 01   
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Suporte de Projetor para Teto/Parede com Extensão 
Descrição 
Diferenciais 
• Possibilita ser instalado no teto ou na parede 
• Engate rápido 
• Fácil instalação 
Conteúdo da Embalagem 
• 1 Suporte para Projetor • Kit de Parafusos 
• 1 Manual de instruções 
Observações 
• Verifique se a superfície de instalação apresenta 
resistência suficiente para uma instalação segura. 
• Fique atento a carga máxima indicada para o 
suporte. 
• Aconselhamos que a instalação seja realizada por 
um profissional da área. 
Dimensões do produto: 370 X 370 X 248-905mm 
(LxPxA) 
 
Apresentar catálogo original do fabricante com 
todas as informações do fabricante. 

15 TELA DE PROJEÇÃO  
 
Especificações Técnicas: 
- Funcionalidade: Tela de Projeção - Tipo de tela: 
Tripé - Formato: Formato Square (1:1) - Material: 
Película Matte-White 1.0 com acabamento em 
pintura eletrostática e borda para melhor 
enquadramento de imagem. Tela com Sistema 
Multiponto de parada. Enrolamento automático por 
mola e case em aço carbono. - Polegadas: 110 
polegadas - Tamanho do produto (área visual) 
LxAxC: 200×200 cm 
- Tamanho da embalagem LxAxC: 20x13x228 cm - 
Peso bruto: 10,4 kg - Peso líquido: 9 kg 
 
Características: 
- Cor: Branco com acabamento preto A 
  

    



   
CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURICI 

Estado do Espírito Santo 
CNPJ 01.170.325/0001-85 

Rua Rio de Janeiro, nº 22 – Centro – CEP 29.880-000 – Mucurici – ES – Fone (27) 3751-1342 

 

 

 

Garantia do Fornecedor 
 
Garantia : 01 meses contra Defeitos de Fabricação 
  
Itens Inclusos 
01 Tela de projeção 
 
Garantia: 
Sem Garantia 
 
Peso: 
8500 gramas (bruto com embalagem) 
 

16 PROJETOR  
 
Especificações 
Lumens: 2800 Lumens 
Resolução nativa: 1280*720px 
Lâmpada: Led 
Input Voltage 100~240v 
Formato: 16:9/4:3 
Contraste: 1.000:1 
Lente: F=140 
Tamanho de imagem: 40-140" 
Distancia de projeção: 1.0~4.5m 
Cor:16.777k 
Consumo de energia: 58w 
Peso: 1.32KG 
Tamanho: 223*168*85mm 
Temperatura de operação: -10~36°C 
Interface de Saída: Headphone 
Interface de entrada: HDMI/USB/SD/AV/VGA 
 
Formato de mídia suportado: 
Audio: WMA, MP3, M4A 
Imagens: JPEG, BMP, PNG 
Vídeo: MPEG1, MPEG2,MPEG4, RM E RMVB, H264, 
MOV, MJPEG, FLV, DIVX, Vc1, 
Acessórios: cabo HDMI, Conector WI-FI USB, 
CONECTOR RJ45. 

und 01   
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Apresentar catálogo original do fabricante com 
todas as informações do fabricante. 

VALOR 
TOTAL 

(GLOBAL
) 

 

 

2) DA PROPOSTA COMERCIAL 

A validade da Proposta Comercia será de, no mínimo, 60 dias. 

 

3) DOS PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

O prazo para a entrega (e montagem) integral do objeto será se 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

publicação da Ordem de Fornecimento. 

 

4) DO LOCAL DE ENTREGA  

Sede da Câmara Municipal de Mucurici-ES, situada à Rua Rio de Janeiro, nº 22, centro, 

Mucurici/ES. Telefone: (27) 3751-1342, e-mail: cpl.camara@mucurici.es.leg.br  

 

5) DADOS DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Nome:__________________________________________________________________________ 

CNPJ:______________________________________________Telefone:_____________________ 

Endereço:_______________________________________________________________________ 

Representante Legal:__________________________________________CPF: ________________ 

E-mail:  ________________________________________________________________________ 

 

 

Mucurici-ES, ______ de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do representante Legal e Carimbo da Empresa 
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ANEXO III – MODELOS DO EDITAL 

 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa  , situada à  , 

neste ato representada pelo (cargo),  (nome do 

responsável), brasileiro,   (estado   civil),   (RG/órgão   expedidor),   CREDENCIA   o Sr. (a)   _, 

brasileiro, (estado civil), (RG/órgão expedidor), dando-lhe plenos poderes para, em nome da 

empresa, dar entrada em documentos, formalizar propostas, dar lances, recorrer, desistir e tratar de 

todos os demais assuntos pertinentes ao PREGÃO nº 004/2021. 

 

 

________________,______de ______ de 2021. 

 

 

 

 

Diretor ou Representante Legal – CPF/RG 
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OBS.: Esta declaração deverá ser juntada aos documentos de Credenciamento.
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ANEXO IV – MODELOS DO EDITAL 

 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, com sede 

na ______________________________________, por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins do PREGÃO PRESENCIAL nº004/2021, DECLARA expressamente, nos 

termos da Lei Federal nº 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no 

presente certame licitatório. 

 

 

_____________,  _ de _  de 2021. 

 

. 

 

Diretor ou Representante Legal – CPF/RG 

 

 

Nome ou carimbo:   _ 

 Cargo ou carimbo:                                                                                       

Nº da cédula de identidade e órgão emitente:                                        

CPF:  _ 

OBS.: Esta declaração deverá ser juntada aos documentos de 

Credenciamento.
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ANEXO V – MODELOS DO EDITAL 

 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

EMPRESA PROPONENTE LOCAL E DATA 

 

REF. : PREGÃO n
o 

004/2021 

 

 

À Câmara Municipal de Mucurici – ES  
 

Declaramos, sob as penas da Lei, que estivemos no local onde serão executados os serviços objeto 

do PREGÃO PRESENCIAL N
o
 004/2021 e que tomamos pleno conhecimento de suas 

características e dificuldades, bem como que concordamos com todos os termos do Edital, ao passo 

que declaramos expressamente que cumprimos plenamente os requisitos para habilitação no 

presente certame licitatório. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta os devidos efeitos legais. 

 

 

 

 

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente) 

 

 

(Nome da Proponente)
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ANEXO VI – MODELOS DO EDITAL 

 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO TRABALHO PARA MENORES DE 18 

(DEZOITO) ANOS 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 

  

 

A empresa  _, inscrita no CNPJ nº  , por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a)  _, inscrito no CPF nº  DECLARA, para fins do disposto no art. 27, 

V da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, 

que NÃO emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

 

Ressalva: empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes ( ). 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

____________, de ___________________de 2021 

 

 

 

 

Diretor ou Representante Legal – CPF/RG
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ANEXO VII – MODELOS DO EDITAL 

 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E/OU MICRO 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

 

Para fins de participação na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial nº 004/2021, a 

empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob nº _______________, sediada 

_________________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e, que essa Empresa está apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei. 

 

Declara ainda a intenção de usufruir, caso necessite, do prazo de regularização fiscal previsto nos 

artigos 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, estando ciente de que a não regularização da 

documentação no prazo previsto implicará decadência do direito de contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 

 

 

____________,  _ de _  de 2021. 

 

 

Diretor ou Representante Legal – CPF/RG 

 

Contador – Nº Registro Profissional 

 

 

OBS: esta declaração ser juntada aos documentos de credenciamento e deverá ser assinada 

pelo representante legal da empresa e/ou pelo Contador responsável pela Contabilidade da 

empresa informando o número de Registro no Conselho Profissional.
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ANEXO VIII – MODELOS DO EDITAL 
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO NA PRESENTE 

LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021 

 

 

A empresa _________________, CNPJ nº ______________, sediada na _____________, declara . 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar posteriores. 

 

 

______________, _____de _________________de 2021. 

 

 

 

Nome e Assinatura do Declarante
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ANEXO IX – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

Para habilitar-se no certame, após a fase de disputa, o licitante deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

 

1- DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 002 

Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, 

por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o 

Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou 

“solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital. 

 

Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para empreender 

atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

 

1.1 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição 

de seus atuais administradores; 

1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação 

que identifique a Diretoria em exercício; 

1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente. 

1.1.5 - Alvará autorizativo do município sede da licitante. 

1.1.6 -  A Habilitação Jurídica presta-se para observar a atividade da empresa. 

1.1.7 - Caso os documentos referentes à Habilitação Jurídica tenham sido juntados no momento do 

credenciamento, e uma vez comprovada as informações mencionadas no subitem imediatamente 

anterior, fica o proponente dispensado de fazer nova apresentação de documentação no Envelope nº 

01 – HABILITAÇÃO. 

 

1.2- DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
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1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta 

expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

1.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do Estado 

do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado). 

1.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante. 

1.2.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

1.2.6.1 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem 

prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

1.2.6.2 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de habilitação, mas somente para 

formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

1.2.6.2.1 - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 

exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

apresentem alguma restrição; 

1.2.6.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, é 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

1.2.6.2.3 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, 

ser prorrogado por igual período; 

1.2.6.2.4 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 

comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, a licitante poderá apresentar à 

Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, 

respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário Nacional, 

acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão; 

1.2.6.2.5 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, 

contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar 

a certidão comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista; 

1.2.6.2.6 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, 

ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a 

impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão; 
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1.2.6.2.7 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 

comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

 

1.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

1.3.1 - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Comprovação de aptidão fornecida por 

pessoas jurídicas de direito publico ou privado que comprove o bom desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazo com objeto da licitação. 

 

1.3.2 - A licitante deve fazer declaração afirmando que dispõe de todos os requisitos e 

características técnicas exigidos no edital, ANEXO I, e que caso seja vencedora do certame 

demonstrará os sistemas, caso venha a ser solicitado pela Administração. 

 

1.3.2.1) Caso a licitante não demonstre quaisquer das funcionalidades e requisitos exigidos será 

desclassificada e far-se-á a convocação das outra(s) licitante(s), na ordem de classificação. 

 

1.4- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

1.4.1- Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 

1.4.1 - No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá apresentar 

data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura 

da licitação. 

1.4.2 - Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 

ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de 

recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste 

Edital. 

 

1.5 - DAS DECLARAÇÕES  

1.5.1 - Declaração de que inexiste, no quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos 

desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos executando 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos (Lei 9.854/1999), 

conforme modelo constante no Anexo VI do Edital. 

1.5.2 - Declaração de Inexistência de fato impeditivo à habilitação na presente licitação, conforme 

Anexo VIII. 


